COLEGIADOS – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

· CONSELHO DE ESCOLA 

 Lei Complementar Nº 444/85 (Estatuto do Magistério Estadual - SP)

Artigo 95 – O Conselho de Escola, de natureza deliberativa, eleito anualmente durante o primeiro mês letivo, presidido pelo Diretor da Escola, terá um total mínimo de 20 (vinte) e máximo de 40 (quarenta) componentes, fixado sempre proporcionalmente ao número de classes do estabelecimento de ensino.
§ 1º – A composição a que se refere o "caput" obedecerá a seguinte proporcionalidade:
I – 40% (quarenta por cento) de docentes;
II – 5% (cinco por cento) de especialistas de educação excetuando-se o Diretor de Escola;
III – 5% (cinco por cento) dos demais funcionários;
IV – 25 % (vinte e cinco por cento) de pais de alunos;V – 25% (vinte e cinco por cento) de alunos;§ 2º – Os componentes do Conselho de Escola serão escolhidos entre os seus pares, mediante processo eletivo. 
§ 3º – Cada segmento representado no Conselho de Escola elegerá também 2 (dois) suplentes, que substituirão os membros efetivos em suas ausências e impedimentos.
§ 4º – Os representantes dos alunos terão sempre direito a voz e voto, salvo nos assuntos que, por força legal, sejam restritos ao que estiverem no gozo da capacidade civil.
§ 5º – São atribuições do Conselho de Escola:
I – Deliberar sobre:
a) diretrizes e metas da unidade escolar;
b) alternativas de solução para os problemas de natureza administrativa e pedagógica;
c) projetos de atendimento psico-pedagógicos e material ao aluno;
d) programas especiais visando à integração escola-família-comunidade;
e) criação e regulamentação das instituições auxiliares da escola;
f) prioridades para aplicação de recursos da Escola e das instituições auxiliares;
g) a indicação, a ser feita pelo respectivo Diretor de Escola, do Assistente de Diretor de Escola, quando este for oriundo de outra unidade escolar;
h) as penalidades disciplinares a que estiverem sujeitos os funcionários, servidores e alunos da unidade escolar;
II – Elaborar o calendário e o regimento escolar, observadas as normas do Conselho Estadual de Educação e a legislação pertinente;
III – Apreciar os relatórios anuais da escola, analisando seus desempenho em face das diretrizes e metas estabelecidas.
§ 6º – Nenhum dos membros do Conselho de Escola poderá acumular votos, não sendo também permitidos os votos por procuração.
§ 7º – O Conselho de Escola deverá reunir-se, ordinariamente, 2 (duas) vezes por semestre e, extraordinariamente, por convocação do Diretor da Escola ou por proposta de, no mínimo, 1/3 (um terço) de seus membros.
§ 8º – As deliberações do Conselho constarão de ata, serão sempre tornadas públicas eadotadas por maioria simples, presentes a maioria absoluta de seus membros.
Artigo 96 – Aplicam-se aos integrantes do Quadro do Magistério, subsidiariamente, as disposições do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado e as normas relativas ao sistema de Administração de Pessoal, instituído pela Lei Complementar nº 180, de 12 de maio de 1.978, no que couber.
Parágrafo único – Aos integrantes do Quadro do Magistério at o limite de 2 (dois) em cada caso, deixar-se-á de aplicar a vedação a que se refere o artigo 244 da Lei nº 10.261, de 28 de outubro de 1.968.
Artigo 97 – No caso de alteração do currículo escolar que implique supressão de determinada disciplina, área de estudo ou atividade, o ocupante de cargo de professor deverá exercer a docência de outra disciplina, área de estudo ou atividade, para a qual estiver legalmente habilitado, ficando o cargo de que titular destinado à disciplina, área de estudo ou atividade que vier a assumir, observado o disposto no artigo 33 desta lei complementar.
§ 1º – O professor que, nos termos deste artigo, não puder exercer a docência de outra disciplina, área de estudo ou atividade, por não estar legalmente habilitado, ficará em disponibilidade remunerada, com vencimentos proporcionais ao tempo de serviço, nos termos do parágrafo único do artigo 100 da Constituição Federal (Emenda nº 1).
§ 2º – O aproveitamento do funcionário em disponibilidade nos termos do artigo 36 da Lei Complementar nº 180, de 12 de maio de 1.978, far-se-á, desde que venha a obter habilitação para a docência de disciplina, área de estudo ou atividade, constante do currículo escolar.
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· CONSELHOS DE CLASSE E SÉRIE 

O Conselho de classe é um órgão colegiado, presente na organização da escola, o qual reúne periodicamente os vários professores das diversas disciplinas, juntamente com os coordenadores pedagógicos, supervisores, orientadores educacionais, para refletirem 

conjuntamente e avaliarem o desempenho pedagógico dos alunos das diversas turmas séries ou ciclos. A preocupação do Conselho é dinamizar a gestão pedagógica.

O Conselho de classe tem algumas características que o diferem dos demais órgãos colegiados que são:

1. A participação direta dos profissionais:

2. A organização interdisciplinar

3. A centralidade da Avaliação escolar como foco de trabalho na instância

A participação direta dos profissionais

Este tipo de relação promove uma rede de relações envolvendo diversos profissionais da escola. A participação efetiva e entrelaçada, em função da análise direta de questões vividas cotidianamente pelos diferentes profissionais na sala de aula e na escola, propicia o desenvolvimento do processo educativo de reflexão e discussão coletiva sobre o fazer da escola como um todo. A participação de alunos e pais é opcional. Mas os alunos estarão sempre presentes nas reuniões através de seus resultados e desenvolvimento em classe.

A organização interdisciplinar

Essa é uma das características fundamentais do Conselho de Classe. Nesse sentido o Conselho de Classe é um órgão deliberativo sobre: objetivos a serem alcançados; uso de metodologias e estratégias de ensino; critérios de seleção de conteúdos curriculares; projetos coletivos de ensino e atividades; formas e critérios de avaliação; formas de avaliação de desempenho do aluno ao final de cada ciclo; propostas para sanar dificuldades dos alunos; promover a inter-relação com a família; adaptações curriculares para alunos com necessidades especiais.

A centralidade da Avaliação escolar como foco de trabalho na instância

O tipo de organização que mais se adequará às reuniões do Conselho de Classe, será  estruturado a partir da necessidade emergente da escola.

Existem três tipos mais comuns de organização de Conselho de Classe nas escolas. São eles:

1. Participação de: todos os professores de uma turma ou grupo de turmas e equipe técnica pedagógica

2. Participação de: todos os professores de uma turma ou grupo de turmas, equipe técnica pedagógica, alunos das respectivas turmas, pode contar com a participação dos pais.

3. Participação de: um professor, toda turma de alunos ou grupo de turmas de alunos.

O diretor deve possibilitar que estas reuniões sejam previstas no calendário do ano letivo da escola.Essa previsão facilita o processo de organização dos encontros, bem como a preparação dos professores.

Conselho de Classe e Gestão Escolar

O Conselho de Classe deve desempenhar um papel no sentido de mobilizar avaliação escolar na perspectiva de desenvolver um maior conhecimento sobre o aluno, a aprendizagem, o ensino e a escola. O gestor da unidade deve também ser alertado para o fato de que da mesma forma que o conselho de classe pode se aproveitar de suas características constitutivas e ser capaz de direcionar um projeto democrático de atuação pedagógica, pode reificar relações autoritárias e discriminatórias e hegemônicas na sociedade.

No que se refere à Avaliação, deve haver um amplo processo de reflexão da prática pedagógica para que os educadores possam desenvolver um questionamento atento das condições de trabalho dos profissionais e da instância, das concepções de ensino e avaliação predominantes nas discussões e ainda nos sentidos e significados das avaliações.No Conselho de Classe, discutem-se também as concepções de ensino e avaliação escolar presentes nas práticas dos professores e ainda a cultura escolar em geral e a cultura específica da escola que as vem produzindo.Nesse sentido a importância do Conselho de Classe e dos processos avaliativos da escola derivam de sua capacidade de alterar as relações da instituição, alterando-se, assim, a sua própria identidade.O que se busca, quando se discute a transformação da escola é um novo posicionamento diante 

do conhecimento produzido no decorrer dos processos de avaliação, de modo a ajudar o aluno a prender mais, e o professor a ensinar mais. Busca-se um novo espaço escolar com nova relações estabelecidas entre os gestores, professores, alunos, e a comunidade em geral, que favoreçam um processo de formação, construído com base na interação e no diálogo entre os sujeitos e o processo de conhecimento escolar.

O conselho de classe resgata o seu papel de dinamizador do projeto pedagógico da escola, sendo  espaço privilegiado  de produção de conhecimento da escola e sobre a escola .

Sendo o Conselho de classe uma instância integradora, pensar o seu papel diante de uma nova lógica, em que estejam presentes as atuais formas de organização social e ainda as atuais condições de trabalho na escola, leva ao repensar de uma nova relação que deve ser estabelecida entre os profissionais e o seu conteúdo de trabalho.Assim sendo, é possível afirmar que o conselho de Classe está de posse do processo de gestão político-pedagógico da escola, por meio de seu eixo central, que é a avaliação escolar, devendo, por isso, ser atentamente considerado na organização do plano de ação gestora de cada unidade escolar.
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 Decreto n° 10.623/77
· Decreto n° 11.625/78
· Parecer nº 67/98 (Normas Regimentais Básicas)
· Regimento Escolar

DO GRÊMIO ESTUDANTIL

Lei Federal nº 7.398, de 04 de novembro de 1985.

	
	Dispõe sobre a organização de entidades representativas dos estudantes de 1º e 2º graus 
e dá outras providências. 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e em sanciono a seguinte lei: 
Art . 1º Aos estudantes dos Estabelecimentos de Ensino de 1º e 2º graus fica assegurada a organização de Estudantes como entidades autônomas representativas dos interesses dos estudantes secundaristas com finalidades educacionais, culturais, cívicas esportivas e sociais. 
§ 1º (VETADO). 
§ 2º A organização, o funcionamento e as atividades dos Grêmio s serão estabelecidos nos seus estatutos, aprovados em Assembléia Geral do corpo discente de cada Estabelecimento de Ensino convocada para este fim. 
§ 3º A aprovação dos estatutos, e a escolha dos dirigentes e dos representantes do Grêmio Estudantil serão realizadas pelo voto direto e secreto de cada estudante observando-se no que couber, as normas da legislação eleitoral. 
Art .2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art .3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, em 04 de novembro de 1985; 164º da Independência e 97º da República. 
JOSÉ SARNEY  MARCO MACIEL


